
, 

CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 
ESTADO DO ESP[RITO SANTO 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI Nº 01/92 \:"· .. N. º.L .. L.0 .... 4 
. / 

..: , / ; 
I "- . 

J 

H 1slóR1 e o 1 nND~N_TD_: _____ _ 

OBRIGA A IDENTIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS DO Nome Proposição: PROJ. DE LEI N.º01/92 

MUNICÍPIO NAS PORTAS LATERAIS E DÁ OUTRAS Data/Interstício 

PROV ID~NC IAS. Entrada: 03 1 02 1 92 

Expediente .ôyl OJ_ 1 'J)_ 
Com. de Justiça: O~ 1 oJ_ 1 :JJ, 
Com. de Finanças:O 1 e)_ '3 .z 
Com. de Obras: 

Com. de Educação: 1 1 ,, d 

Parecer: 0S/{J6 1 ()J_, 1 g~ 
7 1 

1.,~ Prorrog. de Parecer: 1 
Ordem do Dia: 13~ 
Discussão/E: 1.ª) 1 g d__. 

Votação: 2.") /!1 f}~ 

3.ª) 

Emendas: 1.8) 

Art. 2.") 

3.ª) 

Adiamento: de: 1 \ 

Art. a: 1 

Vista: de: 

Art. a: 1 

-



' ' !:: 

.. 
.~::~' ·,;• 

.~ ·:·· 

1~PROVAD0] 
<Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 

E STAD.O DO E.SPIRITO SANTO 

PROJETO DE LEI N9 Ol/92e 

OBRIGA A IDENTIFICAÇÃO DOS VEÁCULOS DO MUNIÇf PIO 
NAS PORTA~ LATERAIS E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS, 

A CÃMARA r.tUNICIPAL DE COBCEIÇAO DO CASTELO, ESTA 

DO DO ~SPfRITO SANTO; 

DECRETA 

ART• fQ • Os vefculos oficiais do Municfpio te!Í9 
rão pintados em suae PIPI'~ laterâis as expressÓes "PREFEITURA 

MUNICIPAL, CONCEIÇÃO DO CASTELO·ES, USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO", 
na forme constante do modelo a ser definido pela secretaria de 

administração, que permita, com clareza e f~~ilidade1 a id~nt!, 
f icàçâo dos vefculos. 

Parágrafo ~nico • Os vefculos, ostentar;o ainda 

o nome do orgão a que pertence$ 

ART. 29 • fica estipulado o prazo de trinta dias,, .. 
a partir da publicaçaô desta Lei;. para dàr cumprimento ao dis-

posto nesta Lei. 

ART. 39 "' fica proibid~ qualquer outra inscriç~o 

de només, sfmbolos ou imagens nos vefculos of iciàis do Municf
P io,. sújé itando ... sé os infratores ~s peru1I idades da Le·i. 

ART. 49 ~ Esta Rei entra-em vigor na data de sua 
publ icaçéo,, revogand4>.,.se as disposiç~s em contrário. 

'-------------~----------------~------·~~----------------------J 
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ESTADO DO E.SPfRITO SANTO 
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Sala das Sessoes1 em 03 de fevereiro de 1992; 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA. AOqPROJETO .DE .LEJ N!! .Oll92. 
, ... ~···· . . - ' ,, .. ._. ,. , ' ... -.· .. ,. -· : ·-·. 

... ,. 
A proposeta que ora oferecemos a apreciação 

dos senhores vereadores, tem por objetivo, dàr cumprimento ao 

princfplo da moral idélde e impessoal i-dade que informam a edmh· 

nistréção pÜbl icà., Pe~lth~ qu·e ·os vefculos oficiais sejam 

claram~mtê · ide'ritificados\ comê tais; evitando portanGo o seu 

uso indevido e ma is que _istQ~ lmped ir que os mesmos sirvam de 

instrümento á âgolatria.de autoridáde pÚblicaw 

Certo de que tal medida contribuir~ para a - , moral izaçao do uso de bens publ icós, esperamos e confiámos , 

O. que o d isc·ern lmento de nossos pártl.ls dê acolhida· à esta propo• . ,,. 
SIÇ80iii 

'' ': ... 
,· S~la ;das sessoes·1 e~ 03. de. fevêreiro de 1992t11 

.. ,· 

': ! • 

./ 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO D O E. SP IRITO SAN;TO 

P A.·R E C E· R ~PROVADOl 
DA: 

,, ' 
' . ' ' - . ' , COMISSÃO OE CONSTITUIÇA01'JUSTIÇAi REOAÇAO E SERVIÇO PUBLICO, 

SOJ3RE o PROJETO DE (Et -N~'.'Ôl/9.-~:-~cMeê.~ 
' < I ,' t' : e-"------ ' ' 

- J .' 

: ' 

''' 

RELAT6!HO 

O projeto de lei nº 01/92, de at.rtc.u .. ãa do nobr·e- ve'"étJ(~or Lauro 

topes, visa é ndentificação dos vefculos municipois~ o qual ·foê 

1 ido n~ sess;o dodie 04/02/92 e encaminhado nesta mesma data 
.... 
a 

\ l • ,\ • '. 

PA~ECER 
i . ' .. ' ' 1 

() -O .art ieo _45 dn 1la i Orsân ica detérm ina que cab~ a Câmara Munl 

e i pa 1 çi i spor sobre -todas as matár i aà de eompetênc ia do Mun i e f p i o 11. 

e como este projeto tem a ver com procedimento que ª'caraça o Munl 
e fp io, e como este, que tem compram isso com o povô e a este dr.wl3 

obd_êência, ~fácil cooeluir qué o vé~eador tembám pode ter o ini• 
. . , 

e i at i va de 1 e9 is 1 ar sobre esta mate a~ ia, p~ 6 nc i pa 1 mente se cons i dé .__ 
~armos que o projeto.de Lei é o Único recurso a dispc>siç~o do ve-

r0eclor que 1 he permite expnessar de ,forma concreta $Ua condute . 1. 

porlamentür• 

O art. 90 da Lei OreânicG diz guê: 

"art. 90- A administração pÚblica direta e indireta de ,qua! 

~ ~ 

\ 
\ 

\ 
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Câmara Municipal de Conceição d o. Castelo 
ESTADO DO E.SP IRITO SAN:TO 

d d ...! lR • f • b d , • ,, • d 1 1 ºd quer os po eras ~o p1un1c1p10.o e ecera os pr1nQ1p1os e ega 1 J! 
' ' ,,. 

dê, impess.oaHdede, mqrafJ,d ... Side,f publ icidede e 1 tambem o sé9uinte11
• 

· CO!íJo se vê1 e pr inc fp io da morà'I idade previsto no àrt õeo 90 
, A . ./' ' ' 

da. lei Organiea e o sr.ande m9tivo que levou ó 'ilustre vereador a 
, . . , r 

propor medida lesisl&tiva coanc·-es~m que id$ntãfica os vefculos do 
• ' 1 , e 

Mun ic fp io ê p1•0 ib i def ill it ivaruén·te 'o uso únadequÓdo dos mesmos, ó 

qua inclub it,1velmente Peprosentá uma contribuição extremamente si~ 
.. 

~ . 

9n âf ica·t iva o soe ~edáde que semp&"G paga a conta dos gastos promo~ . '\.. 
' 

v ido$ pe !os agentes publ icos,, \ 

Oeste modo., son1os ~evCildos' a adotar o seguinte: 

'·" õ ,J\ comi ss~o e~ Const itu iÇ;o, Justiça" Redaça·~ e Serviço. PÚ ... 
' .. '' 

\'\(. \ •• ;. ,.'"'~. 1 

bl .ice> é pe h:i const itüc ronà ~ idade. do refer·ido proJeto, . 

.. 
-SeJ a daé SessoésJ em 05 de f everE;dro de 1992. 

o 

... 
,, 

'1: 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 

ESTADO DO E.SP IRITO SAN:TO 

PARECER 

DA: COMISSÃO l)E FINANÇAS,. ECONOMIA,, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

SOBRE O PROJETO DE LEI Nº Oi/92 ~- CMCC. 

1 • 

RELATOR: SILV!NO BONICENHA '\ 

. r 
RELATORiO 

O projéto de lei n2 01/92 de autoria 
... 

do nobre vereador Lauro E('Jver, lopes, visa a ident êf icaçao dos 

veiculos municipais, o qual foi 1 ido na sess~o do cfi'a 04/02 / 
' . . . ' ~ 

92 G encaminhado nes~a mesma data a este comisse~ pa~a é~ame 

PARECER 

A comiss:o anal izãndo a maté,-.ia em 

éeia, que.visa a identifieeçéo dos v~fculos municipais nas por• 
' ' 

tas laterais e dé ~utras providências, constata que a matéria 

e~ta. ~evestide d~ ~eret~s, p~incipaDmente nb aspecto do prin

cãP.i~,, da ~orabiB idade d~ ad~';n'istraç:o pÚbl ice, ra1!ão pela qual 
' 1 ,· ' t 

osta comissão re~&lve dar seu .parecer pel'a aprovaç;o do ~efe~i-
d~ projeto do leio 

' ,. 
\ 
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